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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 005 DE 17 DE DEZEMBRO DE  2021 

 
 
Fixa as diretrizes para a estruturação do Núcleo 

Docente Assistencial Estruturante (NDAE) dos 

Programas de Residência Profissional e 

Multiprofissional da UFSJ/CCO. 

 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - COREMU, no uso de suas 

atribuições e considerando: 

- a Resolução MEC/CNRMS Nº 2, de 13 de Abril de 2012 que dispõe sobre 

Diretrizes Gerais para os Programas de Residência Multiprofissional e Profissional de 

Saúde; 

- a Resolução CONSU/UFSJ Nº 007, de 15 de Maio de 2017 que aprova o 

Regulamento dos Programas de Pós- graduação Lato Sensu de Residência Médica, 

Residência Multiprofissional em Saúde e Residência em Área Profissional da Saúde, da 

Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ; 

- a Resolução CONSU/UFSJ Nº 14, de 14 de Maio de 2018 que dispõe sobre o 

Regimento Interno da COREMU da UFSJ. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Os Programas de Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde 

constituem modalidade de ensino de pós-graduação lato sensu, destinado às profissões 

da saúde, excetuada a médica, sob a forma de curso de especialização, caracterizado 

por ensino em serviço, com carga horária de 60 (sessenta) horas semanais, duração 

mínima de 02 (dois) anos e em regime de dedicação exclusiva. 
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Parágrafo Único: As Residências Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde a 

que se refere o caput deste artigo constituem programas de integração ensino-serviço-

comunidade, desenvolvidos por intermédio de parcerias dos programas com os gestores, 

trabalhadores e usuários, visando favorecer a inserção qualificada de profissionais da 

saúde no mercado de trabalho, preferencialmente recém-formados, particularmente em 

áreas prioritárias para o SUS. 

 

Art. 2º As instituições que oferecerem Programas de Residência Multiprofissional e em 

Área Profissional da Saúde serão responsáveis pela organização do Projeto 

Pedagógico (PP) dos respectivos programas de pós-graduação, em consonância com a 

legislação vigente. 

 

Art. 3º A estrutura e funções envolvidas na implementação dos PP dos Programas de 

Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde serão constituídas pela 

coordenação da Comissão de Residência Multiprofissional - COREMU, coordenação de 

programa, Núcleo Docente Assistencial Estruturante - NDAE, docentes, tutores, 

preceptores e profissionais     da saúde residentes. 

 

Art. 4º O Núcleo Docente Assistencial Estruturante – NDAE é constituído pelo 

coordenador do programa, por representante de docentes, profissionais residentes, 

tutores e preceptores de cada área de concentração, com as seguintes 

responsabilidades, conforme estabelecido pela Resolução Nº 2, de 13 de abril de 2012 

da CNRMS/MEC: 

 

I - Acompanhar a execução do PP, propondo ajustes e mudanças, quando necessários, 

à coordenação; 

 

II - Assessorar a coordenação dos programas no processo de planejamento, 

implementação, acompanhamento e avaliação das ações teóricas, teórico- práticas e 
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práticas inerentes ao desenvolvimento do programa, propondo ajustes e mudanças 

quando necessários; 

 

III - Promover a institucionalização de novos processos de gestão, atenção e formação 

em saúde, visando o fortalecimento ou construção de ações integradas na(s) 

respectiva(s) área de concentração, entre equipe, entre serviços e nas redes de atenção 

do SUS; 

 

IV - Estruturar e desenvolver grupos de estudo e de pesquisa, que fomentem a produção 

de projetos de pesquisa e projetos de intervenção voltados à produção de conhecimento 

e de tecnologias que integrem ensino e serviço para a qualificação do SUS. 

 

Art. 5º O NDAE deverá ser composto por três representantes do corpo docente do 

programa, um representante tutor, um representante preceptor e um representante 

discente. 

 

Parágrafo Único: Para os programas que possuem modalidades diferentes de tutoria os 

respectivos representantes deverão compor o NDAE. 

 

Art. 6º Os representantes dos docentes e profissionais residentes no NDAE deverão ser 

eleitos por seus pares. 

 

Art. 7º Os representantes dos tutores e/ou preceptores no NDAE deverão ser eleitos por 

seus pares. 

 

Art. 8º Os membros do NDAE terão mandatos de três anos, podendo ser reconduzidos 

uma única vez ao cargo. 
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Parágrafo Único: O (A) representante dos (as) residentes terá mandato de dois anos, 

considerando o período de duração da residência. 

 

Art. 9º Os casos omissos serão analisados pela Comissão de Residência 

Multiprofissional (COREMU) da Universidade Federal de São João del Rei (UFSJ). 

 

Art. 10º Revoga-se a Norma Nº 005, de 18 de outubro de 2018. 

 

Art. 11º Essa Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

Prof. Ms. Arlessandro Pinto de Souza Carvalho 

Coordenador da Comissão de Residência Multiprofissional da UFSJ 

 


